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O Município de pirangi garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.pirangi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/pirangi

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Pirangi
CNPJ 45.343.969/0001-01
Rua Marechal Floriano Peixoto, 579
Telefone: (17) 3386-9600
Site: www.pirangi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi

Câmara Municipal de Pirangi
CNPJ 49.227.762/0001-14
Avenida Sete de Setembro, 664
Telefone: (17) 3386-1954
Site: www.camarapirangi.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2708/2018 DE 04 DE SETEMBRO DE 
2018

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA 
DE SERVIDORA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso 
IX, do Artigo 40, da Lei Orgânica do Município de Pirangi;

CONSIDERANDO que a servidora municipal FLAVIA 
CRISTINA LEITE PETROCCELI se encontra lotada junto 
ao Setor de Administração Geral;

CONSIDERANDO que há necessidade da sevidora 
municipal para desempenhar temporariamente atribuições 
de Servente no Setor de Merenda Escolar - Administrativo;

R E S O L V E:
-Artigo 1º - A partir do dia 04 de setembro de 

2018, a servidora municipal FLAVIA CRISTINA LEITE 
PETROCCELI, portadora da CTPS nº 18999 série 
00212- SP, do QSE – Quadro de Servidores Efetivos, 
lotada no cargo de Servente, prestando serviços no 
Setor de Administração Geral,  passará a prestar serviços 
de Servente junto ao Setor de Merenda Escolar – 
Administrativo.

-Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 03 de setembro de 
2018.

LUIZ CARLOS DE MORAES
Prefeito Municipal
Registrada e mandada publicar, no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos do artigo 58  da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA
Diretora de Administração

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2017, DE 07 DE 
JUNHO DE 2017.

EDITAL Nº 31/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
18/2017, de 08/05/2017.

TERMO ADITIVO Nº 07/2018, DE 04/09/2018.
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado 

o MUNICÍPIO DE PIRANGI, pessoa jurídica de direito 
público interno, cadastrada junto ao CNPJ/MF sob nº 
45.343.969/0001-01, sediada nesta cidade de Pirangi/
SP, à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, LUIZ CARLOS 
DE MORAES, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado a Empresa CLINICA 
MÉDICA DR. JAIRO AUGUSTO PERLES EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.502.952/0001-60, sediada 
na cidade de Pirangi, Estado de São Paulo, à Rua Oswaldo 
Mendes, nº 460, sala 01, Centro, neste ato representado 
por seu proprietário, Senhor JAIRO AUGUSTO PERLES, 
ambos já qualificados no Contrato Administrativo nº 
57/2017, de 07/06/2017, têm justo e acertado entre si, na 
melhor forma de direito, a alteração da cláusula sexta (DO 
PRAZO) e condições a seguir discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula sexta (DO PRAZO) do Contrato 
Administrativo nº 57/2017, de 07/06/2017, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“6 - DO PRAZO: O prazo de duração do contrato será 
por mais 30 (trinta) dias, com início no dia 05 de Setembro 
e término no dia 04 de Outubro de 2018, para efeito de 
prestação dos serviços, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da administração municipal”.

CLÁUSULA SEGUNDA

São mantidas inalteradas e em pleno gozo de eficácia, 
todas as demais cláusulas, desde que não conflitem com 
as disposições da cláusula 1ª, deste termo.

E, por estarem assim, justos e combinados entre 
si, assinam o presente Termo de Aditamento em 04 
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(quatro) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas 
testemunhas, abaixo identificadas e subscritas, para que 
produza todos os efeitos legais.

Pirangi, 04 de Setembro de 2018.

MUNICÍPIO DE PIRANGI

LUIZ CARLOS DE MORAES

CONTRATANTE

CLINICA MÉDICA DR. JAIRO AUGUSTO PERLES 
EIRELI – ME

JAIRO AUGUSTO PERLES

CONTRATADA

Testemunhas:

1) ______________________________

SAULO CASEMIRO

RG nº 32.745.268-7

2)___________________________

SILVANA BENEDITA FÂNCIO

RG nº 15.320.084

PODER LEGISLATIVO DE PIRANGI

Licitações e Contratos

Contratos

Câmara Municipal de Pirangi
Contrato Administrativo nº 07/2018, de 30/08/2018.

Contratante: Câmara Municipal de Pirangi; cnpj: 
49.227.762/0001-14; Contratado: Clan Informática e 
Serviços Eireli ME, Cnpj nº 66.574.302/0001-81, sediada 
na cidade de Monte Alto-SP, à Rua Gustavo de Godoy, nº 
378; neste ato representado por seu sócio proprietário, 
Claudir de Andrade, RG n.12.486.958-SSP/SP; Objeto: 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
licenças de uso, para sistemas de contabilidade pública, 
compras/licitações planejamento municipal, patrimônio, 
folha de pagamento, portal transparencia, ponto eletronico 
e relogio ponto via internet, recursos humanos e e-social; 
Valor global anual: R$ 32.400,00; Vigência: 12 meses 
renovaveis por igual periodo até o limite do artigo 57, II, 
da lei 8666/93;DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
30/08/2018.

Gabinete da Presidência, 04 de setembro de 2018.

Angela Maria Busnardo - Presidente da Câmara 
Municipal de Pirangi
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